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Conselho Superior 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 116/CSMPM, de 24 de novembro de 2020. 
 

 

Altera o art.18 da Resolução nº 106/CSMPM, de 
26 de junho de 2019, que regulamenta a 
distribuição dos feitos judiciais aos ofícios das 
Procuradorias de Justiça Militar.  

 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, na forma 
prevista no artigo 131, inciso I, letra d, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 
resolve: 

 

Art. 1º Alterar a redação do artigo 18 da Resolução nº 106/CSMPM, de 26 de junho de 2019, que 
passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 18 Esta Resolução entrará em vigor com a implantação do módulo 
REDIWEB/PJM de distribuição, revogando-se a Resolução nº 64/CSMPM, de 13 de 
dezembro de 2010, e demais disposições em contrário.” 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.  
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